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D E C R E T O NS 3.567
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, 
ESPECIAL.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le -

Artigo 29o _

Artigo 3® -

De conformidade com o disposto no artigo 3s,da Lei 
n^ 2.358, de 13 de abril de 1998, fica aberto no 
Poder Executivo um crédito adicional, especial na 
importância de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais), destinado a conceder subvenção a Associação 
do Alto Lorena, para conservação das estradas ru­
rais que lhe dão acesso e transporte de estudantes:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
3231 Subvenções Sociais

FP 16.88.534.2.43 - Associação do Alto Lorena.

0 crédito de que trata o artigo anterior sera co­
berto com os recursos provenientes da anulaçao par 
ciai da seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Munícipio
4110 Obras e Instalações

FP 16.88.534.1.18 - Obras de infra estrutura da 
zona rural.

Este Decreto eíitĵ ârã em vigor na data de sua pub 
caçao, revogadas a^s-^^^^posiçoes em contrario.

A
P.M. de Lorena, 02 de j de 1998.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal
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